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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TO]IIADA DE PRE,(]OS N.001/202-1

t

EDITAL

l.f. O MUNICÍPIO Uf CUMBE ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direiro público.
inscrito no CNPJ/MF sob o no l3.l12.289/0001-82. com sede na Av. Leandro Maciel. n'08 Centro
de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000. por intermédio da sua Comissão. designada pela Portaria n"
6112021. toma público para coúecimento dos interessados que, realizará na data. horário e local.
abaixo indicados, licitaçào na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL. para EXECUÇÃO lXOIRnf.q sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL ObJEtiVANdO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DAS RUAS A, B
e C DO POVOADO GADO DA PRAIA, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, em conformidade com as
especificações técnicas e demais condições constantes do Anexo I - Projeto Básico. do Edital. na
lorma e condições constantes deste ato convocatório e seus anexos.

I.2. DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇOS

l) {TA: l7 DE ABRIL DE 2023.
i I 

.)ltÁRlo: 
09:00 (NovE HORAS) Horário Locat;

LOCAL DA SESSÃOI Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. Leandro
Maciel, no 08 - Cetro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000.

1.2.1. O Aviso da presenle licitação será disponibilizado no endereço eletrônico w-w'w.tce.se. gov. br.
https://asoortal srstemas.com. br/DiarioOficial/?alias:pmcumbe e o Edital e seus anexos serão
disponibilizados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. Leandro Maciel. n" 08,
CEP: '19.660-000. Estado de Sergipe, no horario das 07:00 à 13:00 horas e através do Ponal do
Município https://cumbe.se.qov.br/.

1.3. A licitação será regida na forma da Lei F ederal n'. 8.666. de 2l de juúo de 1993. da Lei
Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e
da Lei Federal no 8.078, de 1l de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) observadas
às alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. bem como pelas condições e
exigências contida neste Edital e seus anexos.

1.4.1. Os Serviços a serem executados encontram-se definidos nos projetos e planilhas
rontidos nos ANEXOS abaixo relacionados. os quais são paÍes integrantes e inseparáveis deste
I .:ital:

ANEXO I: PROJETO BÁSICO, QUADRO DE COMPOSIÇÃO OE INVESTIMENTO.QCI.
PLANILHA DE LEVAN'|AMENTO DE QUANTIDADES-PLQ. PLANII-HA
ORÇAMENTÁRIA - PO, MEMORIAL DE CÁLCULO, PROJETOS. MEMORIAI.
DESCRITIVO E OUTROS:

ANEXOII: MODELODEPROCURAÇÃO; c
PrefeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
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ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES:

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE TNEXISTÊNCN OT FATOS IMPEDITIVOS;

ANEXO VI: MODELO DE
COMPLEMENTAR N" I2312006I

DECLARAÇÀO DE ENQUADRAMENTO NA LEI

ANEXO Vll: ATESTADO DE VIS'|ORIA:

ANEXO Vrrr: MODELo DE DECLARAÇÀO Oe RSSpOT.TSABTLIDADE E LIBERAÇÀO
AMBIENTALI

\NEXO IX: MINUTA DE CONTRATO

2.1. Contrataçào de empresa especializada, objetivando a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS DAS RUAS A, B E C DO POVOADO GADO DA PRATA, MUNICiPIO
DE CUMBE/SE, em confomridade com as especrficações técnicas e demais condiçôes constantes do
Anexo I Projcto Básico, do Edital:

2.2. A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os projetos, mernoriais,
dctalhes c prescrições contidas nas presentes Especificações. Na existência cventual de serviços nâo
especificados, -a licitante vencedora somente poderá executá-los após parecer Íàvorável da
FISCALIZAÇÀO.

2.3. DAS CON'DIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.3.1. As condições para a execução dos serviços estão especificadas no Anexo I - Projeto
Básico, deste Edital.

3.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte doração
orçamentária:

2000t1 Secretaria Municipal de Obras Públicas
15.451.0003.1029 Abertura, Recuperação e/ou Pavimenração de Ruas, Avenidas ou Loteamenros
4490.5 100 Obras e instalações
FR l 5000000/l 7000000/l 7040000/l 7050000/l 7500000

4.1. Poderào participar desta Iicitação. empresas do ramo da construção civil legalmente constiruidas
e estabelecidas, que tendo adquirido este Edital com seus elementos constitutivos e que cstejâm com

@
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seus cadastros devidamente atualizados em qualquer órgão da Administração Pública e que venham a

atender as condições exigidas para a sua habilitação.
4.2. Nâo poderá participar da presente licitaçào, empresa que:

4.2.1. esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidaçâo ou
empresas estrangeiras que não funcionam no paísl

4.2,2, esteja suspensa de contratarjunto a esta AdministÍação Municipal;
4.2,3. esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
4.2.4. esteja constituída sob a forma de consórcio:
4.2.5. tcnha como sócios servidores ou dirigcntes de órgão ou entidade contratantc ou

responsável pela licitaçâo;
4.2.6, que teúa como sócio o autor do projeto, básico ou exccutivo, pcssoa fisica oujurídica;
4.2.7. nã'o atenda ao estipulado no subitem 4. I :

4.3. Não será permitida a participação na licitação de ruais de uma empresa sob o controle de um
mesmo grupo de pesioas, fisicas ou jurídicas;
4.4. A licitante arcará integralmente com todos os custos de prcparação e apresentaçào de sua
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório;
1.5. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste
nstrumento convocatório.

{.6. DA VISITA TECNICA PARA VISTORIAR O LOCAL DOS SERVIÇOS

4.6.1. A licitante interessada em paÍicipar desta Tomada de Preços poderá vistonar o local
onde serão executados os serviços. com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade
existentesi

4.6.2. A Dcclaração de Vistoria devc ser elaborada de acordo com o Anexo Vll. assinada
pelo Responsável Técnico e Sócio Administrador da empresa.

s.0 - Do

5.1. Para o credenciamento dcverào ser apresentados os seguintes documentos:
5.1.1. Sendo o RIIPRESENTANTE LEGAI-: o Estatuto ou Contrato Social juntamente com

as alterações que comprovem sua capacidade de exercer dteitos e assumir obrigações em nome da
licitante. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou
asscmbleia em que se deu a eleição;

5.1.2. Sendo PROCURADOR: Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração);
5.1.2.1. No caso da procuração por instrumento particular, (com firma reconhecida em

:artório, ou apresentar documento de identidade do signatário para confrontar a assinatura, ou
'slando este presente e assinando o documento diante do agente, este irá lavrar sua autenticidade no
rróprio documento), do outorgante, outorgando expressamente podeÍes para praticar todos os atos
pertinentes ao certame. e acompanhada do Contrato Social e suas alterações que comprove o poder
de outorga do rcpresentante legal da licitante ou com o Estatuto Social e a ata de cleiçào da Diretoria
em exercicio;

5.1.3. O representante legal e o procurador deverão itlentificar-se, exibindo documento oficial
de identificação que conteúa foto;
5.2. Cada credenciado poderá representar apenas I (um) licitante por sessào;
5.3. O representante credenciado poderá ser substihrido por outÍo, a partir da segunda sessão, se
houver, dcsdc que solicitado pelo representante legal da licitante através de documento endercçado à
Comissão, devendo o novo representante ser credenciado, antes do início da sessão, de acordo com o
subitem 5.1.:

a_
Pásinà4 dc 4l
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5.4. Sc a emprcsa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 14 dc
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar f 14712014, como MICROEMPRESA (ME) ou

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). deverá a meslra, no mon'rento do credenciarnento.
aprcscntar comprovação da condição dc Microempresa ou Empresa dc Pequcno Portc
EXCLUSIVAMENTE mediante declaração de cumpre os requisitos legais para qualiticaçào como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, podendo usuffuir do tratamento diferenciado
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar n' 123/06, conforme Modelo de Declaraçào -
Ancxo V[ deste Edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e devcrá s,,'r

entregue na Íàse de credenciamenlo.

5.5. Caso não haja a comprovação de enquadramento acima referido, as Proponentes poderào
participaÍ do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos beneficios previslos nos
rrts. 42 ao 45 da Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 1zl7l2014 c.

i 55/201 6:

5.6. Os licitantes entÍegarão à Comissrio Permanente de Licitação Declaração dando ciência de que
cumprem plcnamente os requisitos de habilitaçâo exigidos nestc Edital (Anexo III), conformc
estabelece a legislaçãol

5.7. Os documcntos referidos no item 5 podcrão ser apresentados cm original ou por qualqucr
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competente ou pelos membros da
Comissão, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, sendo vetadas cópias em papel térmico de
fax.

6.0 - DÂ DOS §NVELOPES

6.1. No dia, horário e local fixado no subitem l.l.l, as licitantes deverão âpresentar os Envelopes
"Habilitação" e "Propostas dc Preços", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados:

6.2. O envclope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contcndo as scguintos
informações:

ENVELOPE N.i OI _ DOCUM ENTOS DE HABILITAÇAO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
MUNICiPIO DE CUMBE - SERGIPE
lRazão Social e C. N. P. J. dâ Licirantel
lEndereço completo e atualizado, telefone e fax da Licitantel
I'O}'TADA DE PRE os N'.00r/2023

o_

ffi

ENVELOPE N".02 - PROPOSTAS DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL
MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE
IRazão Social e C. N. P. J. da Licitante]
lEndereço completo e atualizado, telefone e fax da t,icitantel
I'OMADA DE PRE os ti". 001/2023

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.2891OOO1-82 -Íelefone: (079) 3362-1243
Enderêço: Âvênida Leandío Mâciêl, n'08, Centro, Cumbe/SE PáqinaS dc 43
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6.3. O envelopc da Proposta de Preço deverá ser aprcsentado. contendo as seguintes informações:
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6.4. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar:
6.5. Após o recebimento dos envelopes, não poderá haver a retificação de preços ou condições

7.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO (ENVELOPE NO OT)

7.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subiteul
6.0, deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope n". 0l - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÀO;

7.1,1. Os documentos necessários à habilitaçâo podeÍão ser apresentados em original, em
:ópia autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja aprescntado o respcclivo
original, para conferência pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

7.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais. estes últimos
deverão vir fora do envelope n'. 01. a hm de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da CPL:

7.1.3. Para panicipar do presente Ccrtame as empresas interessadas deverào aprcsentar toda a
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

I - habilitação jurídica;

Il - qualiÍicação técnica;

III - qualiíicação econômico-Íinanceira;

IV - regularidade Íiscal e trabalhista.

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aú. 70 da Constituição Federal.

7.2. - A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comerciall

7.2.2. Alo constih.rtivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em sc
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato
consolidado;

7.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

7.2,4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamcnto no País, e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento cxpcdi«lo pelo órgào
competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus
administradoresl

7'2,5- Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitanre, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual devidamente válido ou emitido no ano em curso.

7.3. A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação

7.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) tecnico(s) no
lonselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho dc Arquitetura c

Preíeitura Muncipal de Cumb€ - CNPJ No '13.1 'Í 2.289/0001-82 - Íeletone: (079) 3362-1243
Página6 de 4-1Endereçor Avenida Leendro Maciel, n' 08, Cêntro, Cumbe/SE &



FCIHA I'1.

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Urbanismo - CAU, na Região da sede da Empresa devidamente válidos;
7.3.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico. na data dc abertura das

propostas, profissional(is) de nível superior detentor(es) de anotação de responsabilidade tecnica.
devidamente registrada no CREA ou CAU da região onde os serviços foram ou vem sendo
exccutados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ôes) de Acerto Técnico - CAT'S.
expedidas por estes Conselhos, que comprove(m) teÍ o(s) profissional(is), executado os citados
sen,iços (compatível com o objeto licitado) para órgào ou entidade da Administraçào Pública ou
Privada;

7.3.2.1. A comprovação de que o profissional de nível superior referido no item acima
pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas:
. Carteira de trabalhol
. Certidão do CREA ou CAU para os Responsáveis Técnicos da empresa;
. Contrato Social para os proprietários ou sócios da empresa;
' Contrato de Prestação de Serviços:

Contrato de Trabalho registrado na DRT.
7.3.3. Indicação das instalações, do aparelhamento e da equipe. As indicaçôes serão feitas

rnediante a apresentação da relação exolícita e da declaracão formal de sua disponibilidade. na data
prevista para entrega da proposta.

7.3.4. Declaraçào de Vistoria, em conformidade com o Ànexo VII do edital.

7.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada, mediante a apresentaçào da
seguinte documentação:

7.4.1. Balanço patrimonial assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela
empresa, e Demonstrações Contábeis do exercício, exigivcis e apresentados na forma da lci, quc
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(trôs) meses da data de apresentação da proposta;
7.4.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado.
conforme o caso:

7.4.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c
demonstraçôes contábeis assim apresentados:

a) publicados em Diário Ol'rcial ou;
b) publicados em jomal de grande circulação ou;
c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) por cópia do Livro Diário. devidamente autenticado nâ Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma do art. 6', da IN n" 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio DNRC, de ll de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoÍiamente, dos temros de
aberrura e de encerramento. Quando for apresentado o original do Diário. para apreciação pela CPL.
fica dispensada a inclusâo, na documentação, dos seus respectivos Termos de Abem.rra e dc
Encerramento:

7.4.4. Para comprovar boa situaçào financeira a licitante deverá apresentar indice contábil a

seguir, baseado nos dados do Balanço Patrimonial a que se rcfere o subitem 7.4. l, acima:

I - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG maior ou igual a 1,00:
Ativo Circulanre + Realizável a Longo Prazo

tLG: ------------
Passivo Circulante I Passivo não Circulante

t2í

g
Prêf€itura Municipal de Cumbe - CNPJ Nê 13.112.289/0001-82 - Têlêfonê: (079) 3362-1243
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7.4.4.1. Na hipótese de 0l (um) dos indicadores não atingir o valor previsto. a

Licitante será considerada inabilitada;
1.4.4.2. O cálculo do indice acima referido, assim como a demonstração contábil a que

;e refere o subitem -1.4.4. acima, aqueles nào detivcrem o índice dentro do Balanço devcrá ser
:rpresentado em folha separada, devidamente assinada pelo Íepresentante legal da empresa e pelo
rrofi ssional responsável pela contabilidade.

7.4.5. O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Excrcício, no caso de pcssoas

juridicas que utilizam a escrituraçào contábil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistcma

Público de Escrituraçào Digital Contábil), deve ser apresentado através das demonstrações impressas

a partir do SPED, acompanhadas do recibo de entrega do livro digitaljunto à Receita Fcderal c Índicu

Contábil conlorme item n.7.4.4.

7.4.6. Certidâo Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica;

7.4.7, Comprovação atinente à prestaçào da Garantia de Participaçâo, quc a licitante devcrá
obrigâtoriâmente depositar à ordem da Prefeitura de Cumbe, em conta especifica, identificando o
depositante e a Tomada de Preços n" 001/2023, até o último dia útil anterior a data desta licitaçào.
ficando vedado e sem efeito, após essa data. O recebimento da referida gârantia corresponderá a

l7o (um por cento) do valor orçado pela Prefeitura de cada item;
7.4.7.1. A referida Garantia, poderá ser efetuada por uma das seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
:scritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
rlenco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

Il - seguro-garantial

III - fiança bancária.

7.4.7.2. Os itens Il c III deveram screm rcalizados através do Branco Central do Brasil ou
serem devidamente reconhecidos pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP.

7.5. - A Regularidade l-iscal e Trabalhista scrá comprovada, mediante a apresentaçào dos scguinres
documentos:

7.5.1. Certificado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Órgão ou Entidade Publica da
Administração Fcderal. Estadual ou Municipal, pertincnte ao seu ramo de atividade e compatívcl com
o objeto contratual, válido à data prevista para entrega da propostâ, como forma indispensável de
participaçào nesta licitaçào;

7.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscriçâo e de Siruação Cadastral, emitido pela Receita F'ederal;

7.5,3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a
apÍesentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positrva, com efeitos de negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;

7.5.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação dâ
.Jertidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo arr

lomicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais:

@
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7.5.5, Prova de regularidade hscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaçào da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sedc da licitante, ou outra cquivalentc, na
lorma da lei;

7.5,6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Seniços - FGTS.
úravés da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa
llconômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei.

7.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantc a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de cenidâo negativa. nos tcÍmos do Titulo VII-A da Consolidação das Lcis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de lq de maio de 19a3." (NR).

Obsen ação:

I - As microempresas e empresas de pequeno porte. por ocasiâo da participação neste certame.
devcrào apresentar toda a documentaçào exigida para efcito de compro'r,ação dc rcgularidade Íiscal e

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. conforme art.43, da Lei complementar n"
123/06, alterada pela Lei complem entar n" 14712014 e 155/2016, com alterações posreriores.
2 - Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista cxigida ncstc
certame, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicarária( s)
deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em)
declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Administração, para a
regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão je eyentuais
renidões negativas ou positivas com efeito de cenidào negativa;
I - A não regularização da documentação, no pÍÍlzo previsto no parágraÍb anterior, implicará
lecadência do direito à(s) contratação(es), sem prejuízo das sanções prcvistas no aÍ. 8t da Lei n,'
1.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(es), ou revogar a licitação.

7.6. Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ârt. 70 da constituição Federal
Qualificação será exigido a apresentação da seguinte documentação:

7.6.1, A Declaração rclativa a Trabalho dc Menores, cm papel timbrado
(persona lizado ) da licitante:
a) de que nâo emprega menores de dezoito anos em trabalho nohrmo, perigoso ou insalubre e. em
qualquer trabalho menores de dezcsseis anos, salvo na condiçào de aprendiz, a partir dc quatorze
anos, conÍbrme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7", da constituição Federal, conforme especifica o
Anexo [v - Modelo - Declaraçâo Relativo ao Trabalho de Menores, desta Tomada de preços.

7.6.2, A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos, cm papel timbrado (pcrsonalizado)
da licitante:

a) de que não está inidônea, nem se encontÍa impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está
ciente da obrigatoriedade de informar a Prefcitura de CUMBE a superveniência dc qualquer fato que
passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conforme especifica o Anexo V - Modelo -
Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos, desta Tomada de preços.

1.'t,Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 170 da Constituição Federal e inciso VII
rlo art. 12, inciso VII da Lei Federal de Licitações n. 8.66ó193 será exigido a apresentaçào da
seguintc documcntaçào:

a
PíeÍeitura Municjpãl de Cumbe - CNPJ No 13.112.2A9r(nO:'.A2 -Íelofono: (079) 3362-1243

EndereÇo: Avenida Leandro N4aciel, n'08, Centro. Cumbê/SE Páginag de 4.1

i

Ass.: 4--



rcLIÂ N",í 2&

ASS.: l)
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

7.8. Os documentos emitidos, via Intemet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
ieprográfrcas dispensam a necessidade de autenticaçôes;
7.9. Os documentos peÍinentes e exigidos nesta Tomada de Preços, dentro do Envelope n" 01.
deyerào. de preferência. ser entregues numcrados seqüencialmente e na ordem indicada, a fint dc
permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente;
7.10. Sob pena de inabilitação. todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

7.10.1. em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço
rcspcctivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Írliall
c) serão dispensados de estarem cm nome da filial aqueles documentos quc. pela própria

nafllreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, situação em que poderào
estar em nome desta:
7.11. Os documentos exigidos nesta Tomada dc Prcços poderão ser apresentados ern original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Canório competente ou por membro da CPL ou
publicação em órgào da imprensa ohcial.
7.1l.l. Serão aceitas somente cópias legíveis.
7.11.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estcjam rasuradas.
7.11.3. A CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre julgar
recessário.
7.12. Nào serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituiçâo aos
documentos requeridos na presente Licitação e seus anexos;
7.13. A falta de qualquer dos documentos exigidos nesta Tomada de Preços implicará na inabilitaçâo
da licitante, sendo vedada à concessão de prazo para complementação da documeutação exigida para
a habilitação.

8.0 - (ENVELOPE N" 02)

8.1. A Licitante deverá apresentar a Proposta de Preços. na forma preconizada no subitem ó.0. deste
Edital, obrigabriamente, dentro do Envelope n'. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS;
8.2. Os documentos que instmirão a Proposta Comercial, a seguir relacionados, deverão scr
apresentados em 0l (via) original, datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo
mecânico e eletrônico através de CD. scndo a planilha Orçamentária no formato (EXCEL) e as
demais no formato (PDF). redigida em linguagcm clara, sem rasuras, entrelinhas ou cmcndas.
Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas na última folha, bem como, rubricadas em todâs as

demais. pelo represente legal e pelo responsável técnico da empresa.
8.3. Na proposta de preços devc constar claramente os seguintes clementos:

a) razào social completa da empresa, endereço atualizado, telefone/fax-/e-mail (se houver).
5em como, conta corrente, nome do banco e número da agência bancária pela qual ocomerá o crédito
,Jos pagamcntos a sercm efetuados pela Prcfeitura:

b) nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de ldentidade, domicílio e cargo
na empresa. da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta Iicitaçào:

Pr€feitura Municipalde Cumbo-CNPJ No 13.1 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênida Lêandro Meciel, n" 08, Conlro, Cumbê/SÉ

7.7.1. A Declaração de Responsabilidade e Liberaçào Ambiental, em papel timbradtr
(personalizado) da licitante:

7.7.I.1. Deverá Declarar ainda que os itens de minérios necessários para
execução do objeto licitado, serão adquiridos junto a fornecedores legalizados e detentores dâs
respectivas Licencas Ambientais da Jazida de Origem. Autorizacão de Resistro de l,icença ou

.Licenciamento de comnetôncia da Asência Nacional de Mineracão.
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C) ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO
DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPf,DOS DAS RUAS A, B C C DO
POVOADO GADO DA PRÂIA, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, com fornecimento de todos os

materiais. equipamentos e mâo-de-obra necessária, em conformidade coln as especificações técnicas
c dcmais condiçôes constantes do Projeto Bâsico e seus ancxos, dcstc Edital, sob o regimc dc
empreitada por preço global;

d) Preço Unitário e Total expressos em reais: - Os preços apresentados deverão contemplar
lodas as despesas necessárias à execução total dos serviços/obras licitadas, conforme PRO.IETO
IIASICO e demais ANEXOS contidos neste Edital, com a declaraçào de que neles estâo incluidos
iodas as despesas com transporte, rnão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas. equipamentos.
seguros, dcspesas gerais c evcntuais comuns aos serviços desse gênero;

e) Planilha de Preços da Licitante com preços unitários para todos os itens e preço global da
proposta, conforme Projeto Básico. O valor global da proposta não poderá exceder em qualquer
hipótese, o preço global orçado pela Prefeitura. Os preços unitários apresentados na planilha.
multiplicados pclas quantidades correspondentes, deverão ser exatamentc iguais aos prcços lotais.
Caso haja divergência, serão considerados os preços unitários apresentados, com duas casas
decimais;

f) Planilha orçamentária em conformidade com os itens cantantes na Planilha Múltipla
fornecida. contendo preços unitários e totais, atribuídos a todos os serviços a serem executados,
sendo ainda considerados os custos com mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes,
observando que o valor unitrl.rio atribuído a cada um dos itens de serviços dcverá presen,ar a

coerência com os valores unitários praticados e expressos na planilha fomecida pela PM:
g) Planilha de Composição Analítica de preços Unitários de todos os itens da Planilha

Orçamentária;
h) Planilhas de Encargos Sociais Honsta e Mensalistal
i) Cronograma Físico Financeiro.
j) A licitante deverá indicar na sua proposta cornercial, explicitamente, o percentual do BDI

,ttilizado, bem como o detalhamento de todos os elementos que o compõem, apresentando as

:omposições de Encargos Sociais e do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas, observando que a
composição do BDI proposto não poderá contemplar os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa
Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido).

l) Prazo para execução dos serviços será de 4 (quatro) meses, contados a par-tir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretarla Municipal de Obras, na forma disposta no
item 7 do Anexo I - Projeto Básico, deste Edital;

m) Prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias a partir da data da âbertura.
Caso o prazo não esteja expressamente indicado na proposta, será considerado como sendo ó0
(sessenta) dias;

n) Garantia dos serviços, por pr.\Zo não inferior a 5 (cinco) anos, contados do termo dc
recebimento detinitivo. durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto no art.
618 do Código Civil:

o) A licitante deverá seguir o que determina o acordão 2.62212013 e Lei n' 13.161 de 3l de
agosto de 20 I 5 e srus alterações;
E.4. Não serão consideradas vantagens não previstas nesta Tomada de Preços ou ainda baseadas em
ofertas das demais licitantes:
8.5. Não cabcrá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrcntc
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação;
8.6. Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação das propostas implica
rubmissão a todas as condições estipuladas ncste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
:bservância das normas contidas na legislação mencionada no preânrbulo deste Edital:

@-
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8.7. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à

prestação dos serviços, objeto da presente Iicitação;
8.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

8.9. As Propostas apresentadas não poderão aprcsentar salários com valores inferiores ao

,leterminado na Convenção Coletiva Trabalhista do Estado de Sergipe vigente.

9.1. No dia, hora e local previamentc designados no instrumento convocatório, deve scr realizada
sessào pública para credenciamento, recepção dos envelopes contendo a documentaçào de habilitação
e proposta de preços;

9.1.1. Aberta a sessão pública, os interessados devem entregar o envelope 0l contendo a

documentação de habilitação, bem como o envelope 02 contendo a proposta de preços. juntamentc
com uma declaração escrita de que atendem às condições de habilitação exigidas no
instrumento convocatório (fora dos envelopes). sendo os mencionados envelopes rubricados por
todos os licitantes e pela Comissào Permanente de Licitação, ficando em poder desta.

9.2. Iniciada a fase de credenciarnento, não será permitida a admissão de novas licitantes ao certame;
9.3. A Comissão fará os Íespectivos credenciamentos, na forma do disposto no item 5, dos
representantes das licitantes presentes;
9.4. O nào credenciamento de representante por parte da licitante ou incorreçâo nos documentos
deste, não excluirá a licitante do certame, mas impedirá sua manifestação durante a sessâo realizada
neste ceÍamei
9.5. Após os respectivos credcnciamentos, os representantes das licitantes entregarào a CPL:

9.5.1. Declaração de que preenche os requisitos para a habilitação neste certame, na forma
orevista no ANEXO III, deste Edital;

9.5.1.1. Se o licitante não tiver trazido a declaração citada no subitem anterior, a CPL
autorizará que a mesma seja feita na própria sessào, devendo a mesma ser assinada pelo representante
hábil no certame;

9.5.1.2. Caso o licitante constate que a declaração citada no subitem 9.5.I encontra-se
dcntro do envelope da proposta de preços e,'ou dos documentos de habilitação, poderá a Comissào, na
frente de todos os licitantes presentes, solicitar que o mesmo abra seu envelope, retire a declaraçào e

o lacre novamente;
9.5.1.3. Caso nào haja representante na sessão para o fim de suprir a falta e a

Declaração relativa à habilitação não for apresentada fora dos envelopes lacrados, a Comissão
declarará a inabilitação da empresa;

9.5.1.4. O licitante que deixar de cntregar os envelopes, será inabilitado.
9.5.2. Envelope contendo os Documentos de Habilitação;
9.5.3. Envelope contendo a Proposta de Preços;

9.6. Os envelopes dos documentos de habilitaçâo e das propostas de preço serão rubricados por todos
os licitantes presentes e pela Comissão, ficando cm poder desta;
9.7. Os Envelopes n'. 02 - Propostas de Preços, mantidos lacrados, serão guardados sob a inteira
responsabilidade da Comissão. para posterior abertura, enquanto se processam os procedimentos de
analise dos Documentos de Habilitaçãol
9.8, Após analise dos documentos de habilitação, será aberto o Envelope n'2, contendo as propostas
de preços, dos licitantes habilitados. não cabendo inabilitar a licitante por motivo relacionado com a

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento:
9.9. A Comissão procederá a abertura das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus

er
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anexos:
9.10. O critério a ser utilizado na avaliaçào de julgamento das propostas de preços para classificação

é o de Menor Preço Gtobal, atendendo as exigências deste instrumento Convocatório e de acordo

com o inciso I. parágrafo 1", do artigo 45. combinado com o art.48 da Lei Federal n'8.666/93, com

alterações posteriores;
9.1l. Serão desclassificadas as propostâs que:

a) Tenham inobservado o presente Edital ou sejam incompatíveis com as norrnas e parâmetros

nele estabelecidos, inclusive as que contenham cotação para sewiços não previstos no Projeto

Básico;
b) Estejam incompletas ou apresentem emendas, rasuras, entreliúas ou linguagem que

dificulte a exata compreensão do enunciado;
c) Cujos preços unitários Íbrem zero;
d) Ofereçam preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes;
e) Excedam o valor global orçados pela Prefeitura;
f) Cujos preços sejam manifestamente inexeqüíveis.
g) Estiverem em desacordo com o descrito no item 8, deste Edital.
9.11.1. Para os efeitos do disposto no item 9.11 alínea "g", considera-se manifestarnente

inexeqüíveis os preços cujos valores sejam inferiores a 707o (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 507o (cinqüenta por cento) do valor

orçado pela Prefeitura, ou

b) Valor Global Máximo para Contratação: RS 287.732,38 (duzentos e oitenta e sete mil setecentos e

trinta e dois reais e trinta e oito centavos);
9.11.2, São considcrados cxcessivos os pÍeços cotados que ultrapassarem os valores orçados

pela Prefeitura;
9.11.3. Atendidas as condições dos subitens 9.ll.l e 9.1 1.2 acima, será considerado aceitár'el

'J preço que nào for excessivo ou inexcquível;
9.11.4. Se o valor global da proposta classificada for inferior a 80% (oitenta por cento) do

menor valor a que se referem às alíneas "a" e "b" do sub-item 9.1Ll deste Edital, seni exigidâ. no ato
de assinahra do contrato, prestação de garantia adicional. dentre as modalidades previstas na lei e

indicada pela Proponente, igual a diferença entre o menor valor a que se ret'erem as alíneas do
subitem aqui citado. e, o valor da correspondente proposta;

9.11.5. Não serâo conhecidas vantagens não previstas nesta Tomada de Preços.
9.12. A Comissào contará com o apoio do Engenheiro do Município, para conferôncia das propostas
de preços e verificando erro de cálculo ou de âno1âções no preenchimento, efetuará as devidas
correções;

9.12.1. Para fins de julgamento, o valor da proposta passa a ser aquele cncontrado após as

correções. quer seja este para mais ou para menos, para todos os efeitos, será considerado como
coÍreto o preço unitário indicado pela Proponente na proposta de preços.
9.13. Todas as propostas de preços serão rubricadas, obrigatoriamente, pela Comissâo e pelos

rcprcsentantes, credenciados, das licitantcs presentcs à sessãol
9.14. Caso haja licitante ausente ou propositura de recurso administrativo por algum licitante
presente, a sessão será suspensa para atendimento ao subitem ll.l deste Edital, sendo que as

licitantcs serão informadas da data de realização da nova sessão, mediante envio de comunicação via
fax ou correio eletrônico;

9.14.1. Oconendo o declínio do prazo recursal, por parte das licitantes. sobre a análise dos
Jocumentos de habilitaçào, a Presidente da Comissão dará seqüência ao ceÍame.
9.15. Nào poderá haver desistência, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes

o,
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desta Tomada de Preços;
9.16. Da Aplicaçào da Lei Complementar 123106, Alterada Pela Lci Complementar N' 147/2014 e

155120t6.
9.16.1. Será assegurado direito de preferência às licitantes credenciadas. conforme subitem

5.5, como microempresas e empÍesas de pequeno porte, nos termos do § l' do art. 44 da Lci
Complementar n" 12312006, alterada pela Lei Complementar n" l47l2Ul4;

9.f6.2. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às

nricroempresas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n' 14712014 e 155/2016, deverá seguir o procedimento descrito a scguir:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

.rssegurado às microempresas e empresas de pequeno porte um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pela
Comissão. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual periodo se houver
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.

b) Analisadas as Propostas, a Comissão comunicará as situações de empatc a quc sc refcre os

§ lo do art. 44 da Lei Complementar 12312006, de '14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n" I 47 120 | 4;

c) Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno pone sejam iguais ou até l0oÁ (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada. quando esta lor proposta de licitante não enquadrado como
nticroempresa c empresà de pequcnol

d) Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a

condiçào de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, a Comissào analisará os
documentos de habilitação, na forrna deste Edital;

9.16.3. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte Íbrma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela

CPL, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de l0 (dez) minutos. sob pena de
prcclusâo, a ser reduzido a termo. subscrito pelo seu representante na própria scssão;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
;ubitem anterior deste edital, serão convocadas as remanescentes qug porventura se enquadrem na
ripótese do subitem 9.16.2, alínea "c" deste Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do
nesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.16.2. alínea "c" deste Edital.
será realizado sorteio entre elas para quc se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
ofena:

d) Na hipótese da não contratação nos lermos previstos neste item e subitens, o objeto licitado
scrá adjudicado em favor da proposta originalmcntc vencedora do certame;
9.17. Havendo igualdade no preço global entre duas ou mais propostas, o desempate será efetivado
pela Comissão Permanente de Licitações, por intermôdio de sorteio, em ato público, antes observado
o disposto no parágrafo 2", an.45 da Lei Federal n" 8666/93, bem como a Lei Complementar n' 123

de 14 dc dezcmbro de 2006, alterada pela Lci Complcmcntar n' 14712014;
9.18. Ao encerramento de qualquer sessão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos
relevantes que ocorreram, devendo ser assinada pela Comissão e pelos representantes, credenciados,
das licitantes presentes;
9,19. Havendo intemrpção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no
fecho, obrigatoriâmente, pela Presidente da Comissão, membros e pelos representantes legais das
licitantes presentes. ficarão sob a guarda desta Comissão, até nova reunião oportunamente marcada.
para prosseguimento dos trabalhos;

§
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9.20. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciados, deverá

constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a

sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
9.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas. a

Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3', da Lci 8.666/1993.
para apresentação de ouúa documentação ou outÍas propostas, escoimadas das causas da inabilitação
ou desclassificação;

9.21.1. Persistindo as causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, a Prefeitura poderá
revogar esta licitação.

9.22. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido
:xaminada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de
Licitação da Prefeitura, devendo os licitantes retirá-los ao fim deste período, sob pena de inutilização
dos mcsmos.

I0.1. Decorrido o prazo para interposição de recurso, na fase de classificação das propostas, a

Comissão encaminhará os autos do processo para o Prefeito recomendando à adjudicaçào em favor
da licitante vencedora, decidindo este pela homologação, revogação ou anulação deste processo

licitatório:
10.2, Interposto recurso, na fase de habilitação, e não havendo reconsideração por parte da Comissào.
cstá encaminhará os autos do proccsso para o Prefcito que decidirá sobrc o mesmo e adjudicará em
favor da licitante vencedora, após a decisão sobre os recursos. decidindo pela homologação.
revogação ou anulação deste processo licitatório.

11.1. Qualquer cidadão ou licitante é parte legítima para impugnar o prescntc cdital, por
inegularidade, conforme especifica o Art. 4l da Lei n" 8.666193, com alterações posteriores,
especiÍicado na forma abaixo:

a) por qualquer cidadão, ató 5 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessào
pública, nos termos do aÍ.41. § l', da Lei n'8.666193:.

b) pela licitante, até 2 (dois) dias úteis. antes da data fixada para abertura dos envelopes conr
os documentos de habilitação, nos termos do art.4l, § 2", da Lei n" 8.666/93;
11.2. A apresentaçâo de impugnação do Edital, deverá ser protocolizada no Setor de Protocolo desta
Prefeitura, situado no endereço constante do subitem l. l.l deste Edital, no horário das 07:00 às 13:00
horas. diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
11.3. Da decisão sobre o julgamento desta licitaçâo caberá recurso, com efeito suspensivo, no prâzo
de 05 (cinco) dias úteis, conforme preceitua o art.l 09, da Lei 8.666193, com alterações posteriores;
11.4. lnterposto recurso, o fato será comunicado aos demais licitantes. que poderâo impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnáJo;
I1.5. Os recursos serão elaborados com observância dos seguintes requisitos:

ll.5.l, Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados;
11.5.2. Serem assinados pelo representante legal da licitante;
I 1.5,3. Serem protocolados nesta Prefeitura;

11.6. Não será conhecido o recurso ou a impugnação interposta fora do prazo legal;
11.7. Não serão aceitos recursos apresentados através de íax, e-mail, ou quaisquer outros canais
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eletrônicos de comunicaçâo

12.1. O prazo máximo para execução das obras será de 4 (quatro) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, admitindo-se prorrogaçào desde que
previamente solicitada pela empresa vencedora, devendo ser motivada e pertinente, com os falos
arquivados no Diário de Obra;
I2.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços
sejam devidamente aceitos pela Prefeitura;
12.3. Toda obra./serviço em desacordo com as Especificações Técnicas, assim como as tàltas
verificadas no ato do seu recebimento, de responsabilidade da Contratada. deverá ser corrigido.
Nestes casos, o prazo para correção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras e sua
inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas cm Contrato.
12.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução nào implicará em
alteração dos prazos, nem eximirá a Contratada da aplicação das multas contratuais.
12.5. Os prazos de entrega das obras/scrviços poderão ser alterados nos scguintcs casos:

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65. parágralo
l' da Lei 8.666193:

b) Por motivo de força rnaior devidamente comprovado. previsto no Parágrafo Unico do art.
393 do Código Civil Brasileirol

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior, desde que devidamente comprovado;

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os devercs e responsabilidadcs,
de ambas as partes, com relaçâo aos serviços contratados;

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Empresa Contratada, não deverào ser
avocados como decorrentes de força maior.
12.6. Se a Contratada ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivo de
força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicar, por escrito, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados,
indicando a alteração de prazo pretendida;
12.7. O comunicado sobre força maior será julgado à êpoca do seu recebimento com relaçào a

aceitação ou não do fato de força maior, podendo o Prefeito, constatar, em fase ulterior, a veracidade
do fato;
12.8. Constatada a intemrpção dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado no
Contrato deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário, a retomada dos serviços.
Entretanto, se a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90
(noventa) dias corridos a Prefeitura poderá rescindir o Contrato, no todo ou em parte, mediante
cornunicação por escrito à Contratada, e através do competente Termo de Rescisão;
12.9. Oconendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado por igual periodo, não havendo necessidade de termo aditivo de retificação, mas dc
simples apostilamento do novo cronograma fisico financeiro devidamente justiticado pelo tlscal da
obra.

13.1. Caberá a equipe da Secretaria Municipal de Obras de Cumbe, a fiscalização e o
acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto, bem como o
atesto no corpo da Nota FiscaVFatura da execução dos serviçor
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13.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma fisico-financeiro
apresentado pela Prefeitura;
13.3, A empresa vencedora deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5

(cinco) dias úteis após a data prevista para o encerranlento dos serviços relativos a cada fase. notificar
a Prefeitura da conclusão dos serviços, por meio de oficio, entregue a Fiscalizaçào do Contrato
mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados, informando as

etapas concluídas;
13.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que lrata o
itcm anterior, a Fiscalização do Contrato vistoriará os serviços e verificará sc, foram atendidas pcla
empresa todas as condições contratuais. Em caso afinnativo, o representante da secretaria de obras
informará à Contratada a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos documcnbs dc
pagamento;
13.5. No caso de algum serviço nào eslar em conformidade com o contrato, a fiscalização
discriminará por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a empresa
vcnccdora, com o recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e dc quc
estará, conforme o caso^ passível das sançôes cabíveis, caberâ a empresa sanaÍ as falhas apontadas.
submetendo posteriormente as etapas irnpugnadas a nova verificação da Fiscalizaçãol
13.ó. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como o
retardamento da execução da Obra, considera-se, para todos os efeitos, como infração contratual;
13.7. Nào serâo aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de fahramento extrâordinários sob o pretexto de conclusão do
objeto [icitado.

14.0 - DO D.{ OBRA

14.1. Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura, através de vistoria conjunta
'ealizada pelo engeúeiro da empresa, responsável pela obra e a equipe da Secretaria de Obras;
14.2. A Pret'eitura teÍá um prazo de l5 (quinze) dias, para verificação das especificações técnicas e

aceite provisório da obra, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório;
14.2,1. Para que a obra seja aceita em caráter provisório. naquilo que diz respeito às

obrigações contratuais da cmpresa contratada, as seguintcs condições deverão ser obcdecidas:
a) Todos os subitens constantes da Planilha de Orçamento deverão estar executados;
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e

modificaÇões;
14.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis
pelo Recebimento Provisório da Obra, deverão ter sua execução possível concomitantemente com as
atividades do órgão, se Íbr o caso. e em prazo a ser definido pela fiscalização da Prefeitura.
14.4. O Termo de Recebimento Delinitivo das obras e serviços contratados será lavrado em até 90
(noventa) dias após o recebimento provisório. desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) atendidas a todas as reclamações da equipe da Secretaria de Obras, referentes a defeitos ou
imperfeições veri{icadas em qualquer elemento das obras e serviços executados, conforme registrado
no Termo de Recebimento Provisório;

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de
Seguridade Social e FGTS;
14.5. O recebimento definitivo da obra poderá, excepcionalmenle, ser prorrogado por prazo superior
ao previsto no subitem anterior. na ocorrência dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do termo de
recebimento provisório;

a)
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b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a

contratada de Íealizar os serviços no prazo estipulado pela Prefeitura.

15.1. Os preços dos serviços objeto do ceÍame, permanecerão frxos e irreajustáveis durante a

vigência do Contrato;

15.2. Na hipótese da proposta de preços contÍatada ultrapassar a periodicidade de doze ( l2) meses, o
scu preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundação Geúlio Vargas;

15.3. Não sofrerão reajuste os serviços executados e laturados dentro da periodicidade anual

16.1. O Contrato, decorrente desta licitação, bem assim, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuâis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente. os principios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. na forma dos artigos 54 e 55, da Lei
n" 8.6ó6193, com alteraçôcs postcriores;
16.2. Depois de homologado o resultado do presente certame, a Prefeitura. dentro do prazo de
validade da respectiva proposta, convocará a licitante vencedora para assinarura do contrato no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação;
16.3. O prazo para assinatura do contrato, decorrente desta licitação, poderá ser prorrogado uma
úlica vez, por igual periodo, quando solicitado pela licitante vencedora. durante o transcurso do
intcrstício inicial. dcsde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela Prefeitura;
16.4. E Íàcultado à Administração, quando a licitante convocada não assinar o termo do Contrato ou
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classifioação. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condiçôcs propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, atualizados dc
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação
prevista no art. 8l da Lei 8.666193. com alterações posteriores;
16.5. A licitante convocada para assinar o respectivo contrato deverá apresentar, no ato da assinarura.
os documentos exigidos na habilitaçào do presente Certame quejá estejam com sua validade vencida,
observada a forma estabelecida no subitem 7 .5.3. a7.5.7., deste Edital:
16.6. O prazo para execução do objeto desta licitação será de 4 (quatro) meses, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras de CUMBE - Sergipe;
16.7. O contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência no todo ou em
parte;
16.8. O futuro contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Ancxo IX, dcstc Edital;
16.9. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta, sem que haja
convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

17.1. A Prefeitura designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para acompanlrar,
avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Projeto;
17.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com os Engenheiros da en'lpresa

CI-
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vencedora e o Secretário de Obras, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serenr

executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequaçôes nos projetos;

17.3. A aceitaçào pela equipe técnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa da

elaboração dos projetos é condição indispensável píua que seja iniciada a elaboração de etapa

subseqüente que teúa dependência técnica de ctapas anterioresi
17.4. Nenhum pagâmento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação

expressa pela equipe técnica da Prefeitura.

18.1. Independente de transcriçào, ao Prefeitura sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula
Décima Sexta - Anexo fX - Minuta do Contrato, parte integrante deste Edital;
18.2. Independentemente de transcriçâo, a adjudicataria sujeitar-se-á às demais condiçôes e

obrigações constantes na Cláusula Décima Quinta - Anexo lX - Minuta do Contrato, parte integrantc
deste Edital.

19.1. Os serviços objeto deste Certame, será no regime de execução por preço global. desta forma a

Prefeitura pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos sewiços cfetivamente
executados, em conformidade com o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, depois de atestadas
pela Íiscalização e aprovadas pela equipe da Secretaria de Obrasi
19.2. O pagamento será efetuado, por chequc ou ordem bancriria Transferência Eletrônica de
Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em
até 10 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a apresentação no protocolo
desta Prefeitura. da seguinte documentação:

a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos. o número do Contrato e da Ordem de
Serviço;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva conr efeito Negativo, de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos às. Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando sua regularidade para com o lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS)I

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal -
CAXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

fl Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (ISS)
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o
objeto contrâtual.

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da
F-azenda ou de Finanças, referente ao Estado da Federação a que se refere a emissào da respectiva
Nota Fiscal;B

h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT.
i) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa tndividual, junto ao Instituto

Nacional do Seguridade Social - INSS;
j) Cópia da Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
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Sergipe - CAUiSE. (quando do l' pagamento):
19.3. Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Scrviço e

Intbrmações à Previdência Social - GFIP, ao fiscal do contrato, juntamente com os boletins de

medições, notas fiscais, certidões e demais documentos;
19.4. Quando do último faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar ao chefc da equipe da

Secretaria de Obras, além dos documentos exigidos acima, a baixa da obra junto a Prefeitura de

Cumbe e junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
19.5. O Chefe da equipe da Secretaria de Obras, será o responsável pela atestaçào da(s) Nota(s)
Fiscal(is)/fatura(s) emitida pela licitante vencedora, de que os serviços foram prestados, cm plcno
acordo com as especificações contidas no Anexo I, deste Edital;
19.6. Nenhum pagamento será cfctuado a licitante vencedora, quando ocorrcr uma das situaçties
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensaçâo financeira:

19.6.1. Falta de atestação pelo Chefe da Equipe da Secretaúa de Obras:
19.6.2. Na hipótese de estarem os documenlos discriminados nos subitens 19.2 "b" a "g", com

a validade expirada. Neste caso, o pagamcnto ficará retido até a apresentação de novos documcntos,
dentro do prazo de validade, não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;
19.7. A Prefeitura pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizaçôes devidas pelo fomecedor;
19.8. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório da obra.
expudido pelo engeúeiro fiscal designado pcla Prefeitura. que verificará se as obras foram
executadas de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, Projeto e especificaçôes técnicas;
19.9. A Secretaria Municipal de Obras, encontrando alguma irregularidade, descreverá no verso do
Termo Provisório de Aceitação da Obra, que seú ao processo principal, e:

a) comunicará dirctamente a empresa CONTRATADA as irregularidades encontradas com o
prazo para cumprimento total.

b) após o cumprimento das exigências será liberada a última parcela do pagamento.
19.10. Havcndo acróscimos e/ou rcdução dos serviços contratados, resultantes das modificaçôes dc
projetos e/ou especificaçôes autorizadas por escrito pela PM, os pagamentos serâo efetuados com
base nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA, lavrando-se o Termo Aditivo,
dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
lg.lf. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto desta licitaçào
correrá por conta exclusiva da licitante vencedora.

20.0 - DÀs sÀNÇÔEs ADMINISTRATMS

20.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado. conforme o caso,
a PM poderá aplicar à adjudicatiiria as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o contraditóúo:

a) - advertência;
b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor da contrataçào, em deconência de atraso injustificado na prestaçào do serviço,
contado a partir da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor total da confatação, no ca-so de
inexecução total ou parcial do mesmo;

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal de Cumbe. pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratárÍ com a Administração Pública.
20.2. Ficarâ impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que:

@

1?K

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13-112.28910001-82 - Telefonêi (079) 3362-1243
Endeíeço: Avênidâ L€andro Maciel. n'08, Cêntro, Cumbe/SE Página20 rle t.l



roLHAtf..r.L
Às§.i #=

ESTÂDO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Preços;
b) - não mantiver a proposta, injustificadamente;
c) - comportar-se de modo inidôneo;
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal;
l) - falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão

compensadas pela PM com as importâncias em diúeiro relativas às prestações a que
corresponderem, ou da garantia do contrato, quando fbr o caso, cobradas judicialmentc;
20.4. A licitante vencedora poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de
até dois anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93;
20.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666/93,
sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

a) tomar a incidir na prática de atos cominados no presente lnstrumento Convocatório com a

pena de suspensão temporária;
b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;

c) nas demais situaçôes, conforme aveliguaçâo em processo disciplinar.
20.6. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para a Prefeitura;
20.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos,
contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito, aceita por esta PM. decairá do
direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no art.
87 da Lei n" 8.666193, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a l0o/o (dez por cento)
sobre o valor total do contrato/proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas neste lnstrumento
Convocatório e na lcgislação pertinente. A Administração da Prefeitura de CUMBE poderá deixar de
aplicar as penalidades aqui previstâs, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária,
nos termos do que dispõe o art. 87. "caput" da Lei n." 8.666/93, garantido o direito ao contraditório e
à ampla defesa;
20.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplôncia contratual;
20.9. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação poderá ensejar sua rescisào nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei 8.666193, com alterações posteriores.

2l.l - A Prefeitura poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:
a) Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio

de, no mínimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimento;
b) Por inadimplemento das Cláusulas contraruais;
c) Na ocorrência de caso foúuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da

execução do Contratol
d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n' 8.666/93;
e) Quando ocorrer interesse público, a PM poderá rescindir unilateralmente o Contrato, nos

;asos cspecificados no inciso I do art.79 da Lei supracitada, nos termos do art. 58, II, combinado
com o § 3o do aÍÍ. 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

22.1. No interesse da PM, o objeto da presente licitaçào poderá sofrcr acréscimos ou sunressões- até o

6_
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23.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos
serviços e materiais, por przvo não inferior a 05 (cinco) anos, contados do termo de recebimento
definitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto
no art. 618 do Código Civil.

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do
solo:

b) pela escolha e empÍego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fomecedores, verificados durante a

cxecução da obra ou dela decorrentes;
d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da

obra, ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto;
e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra. material,

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte. alimentaÇào.
Í'erramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos projetos, enrre outros,
decorrentes e necessários à execução da obra;

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e
solidez do objeto;

g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano.
23.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizeÍem necessários, inclusive com
substituição de materiais, sem qualquer ônus para a PM.
23.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da
Secretaria Municipal de Obras, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de risco
dos prejuízos ocorridos.

24.1' Qualquer modiÍicação efetuada neste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por elentuais
impugnações, será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, através de retificação,
reabrindo-se a contagem dos prazos inicialmente concedidos, salvo quando a alteração não afetar a
formulaçào das propostas;
24.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser protocolados ou via fax/e-
mail, ató 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas;
24.3' Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçào do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormentc cstabelecido, desde que não haja comunicaçào
da Comissão em contráriol
24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Sô se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeirura
de Cumbe - Sergipe;
24.5. A critério da Comissão. o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até l0 (dez) minutos
da hora estabelecida neste Edital: q

/ro
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limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do
artigo 65, §§ I e 2', da Lei n" 8.666193 e altcrações posteriores;
22.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

2.1.0 . DA GARANTIA DA OBRA EXECI"ITADA

24.0 - DAS DTSPOS FINAIS
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24.6. É facultada a Presidente da Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação.
promover diligência destinada a esclarccer ou complementar a instrução do processo, vedado a

substituição e inclusão de documentos ou informações que deverão constar obrigatoriamente dos

envelopes;
24.7. A Comissão podcrá, em qualquer Íàse da Licitação, suspendcr os seus trabalhos, a frm de quc
tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às

áreas envolvidas para manifestação devendo promover o registro desta suspensão em ata e a

convocação de nova reunião para dar continuidade;
24.8. lndependentemcnte de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica
aceitaçâo tácita das condições estipuladas nesta Tomada de Preços, decaindo o direito de impugnar os

seus terÍnos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável, dizer dc
fàlhas eiou irregularidades que o viciem, conforme previsto no parágraÍb 2', art. 4l da Lei n"
8.óó6/93. com alterações posteriores.
24.9. A CPL, no interesse da Administraçào, poderá relevar omissões puramente formais observadas
na documentação de habilitaçào e proposta de preços, desdc quc não contrariem a legislaçào vigentc
e não comprometam a lisura do procedimento licitatório;
24.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçào da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não compromctam o
interesse público, a finalidade e a segurança da execuçâo dos sewiços objeto deste Certame;
24,11. O desatendimento de exigências Íbrmais, não essenciais. não imponará no afastamento da
licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exala compreensão da sua
proposla, durante a realização da sessão pública desta Tomada de Preços;
24.12. Em caso de dúvida, a interessada deverá contactar a CPL da Prefeitura de Cumbe, na Sede da
Prel'eitura Municipal de Cumbe na sala de licitações, localizado a Avenida Leandro Maciel. no 08. na
cidade de Cumbe, Estado de Sergipe, no horário das 7:00 h à 13:00 horas, nos dias útcis, para
obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários;
24.13. Os serviços especificados no objeto desta licitação não excluem outros que porventura se
façam necessários à boa execução da tarefa estabelecida pela PM, obrigando-se a executá-los
prontamente como parte integÍante de suas obrigações;
24.14. A presente Tomada de Preços, assim como a proposta apresentâda pela licitante vencedora,
serão paúe integrante desta Tomada de Preços;
24.15. A Licitante deverá arcar com todos os custos relacionados com a preparação e apresentação de
sua Documentação de Habilitação e Propostas:
24.1ó. Chegado ao conhecimento da CPL de ialo superveniente após o julgamento das fases
anteriores, a mesma deverá diligenciar no sentido de esclarecer as questões suscitadas, encaminhando
o Secretário Municipal relatório e conclusão para as devidas e cabíveis providências;
24.17 . Os casos omissos serão resolvidos pela CPL.

25.1. As questôes dccorrentes da execução deste instrumento, que não possam scr dirimidas
adrninistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Senhora das
Dores/SE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. salr.o nos casos previstos
no aÍ. 102, inciso I, alinea "d" da Constituição Fedcral.

ht

Cunrbc SE. l7 de marco de 20?3. C

Súim mt CIftuà».d"q,L Àqsrrí
Presidente da C.P.L.
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TOMADA DE PREÇOS N'001/2023

I. DO OBJETO

2. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇAO DOS SERVIÇoS

2.2. Os serviços deverão ser realizados obedecendo, estrita e integralmente, aos projetos-
especificações, planilhas e demais elementos fomecidos pela Prefeitura de Cumbe, a fim de que

sejam respcitados os objetivos e conceitos de engenharia, sejam eles aspectos funcionais, técnicos ou
econômicos;

3. DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO TECNICA E ACEITAÇÃO

3.1. A Prefeitura designará o Engenheiro do Município para acompanhar, avaliar, definir e receber

os scrviços objeto destc Projeto;
3.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniôes com os Engenheiros da empresa
vencedora e o(a) Secretário(a) Municipal de Obras, a fim de garantir a compatibilização dos sen'iços
a screm executados. Havendo neccssidade, serão efetuadas as devidas adequações nos projetos;
3.3. A aceitação pela equipe tecnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa da
:laboração dos projetos é condiçâo indispensável para que seja iniciada a elaboraçào de etapa

subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores;
1.4. Nenhum pagamento scrá feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitaçào
expressa pela equipe técnica da PreÍ'eitura.

4. DA PREVISÃO DA DESP!]SA

4.1. A previsão da despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto dcste Projeto está

estimada em Valor Global Máximo para Contratação R$ 287.732,38 (duzentos e oitenta e sete mil
setecentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos), conforme Planilhas de Custo da Obra em
anexo:
4.2. Na composiçào de preços unitários de todos itens constantes na planilha de custo da Prefeitura
estar incluso todos os custos de serviços. materiais. mão de obra, encargos e BDI para execução das
adaptaçôes.

CumbeiSE. 27 de março de 2023

CRIST NI.- FEITOS DE I]ARROS
Engenheira Municipal

I
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l.l. O presente procedimento tem por objeto a seleção de pessoa jurídica especializada para a

CONTRATAÇ.A,O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÀO DA OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO TU PARALELEPiPEDOS DÀS RUÀS A, B E C DO POVOADO GADO
DA PRAIA, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, em conformidade com as especificações técnicas e

demais condições constântes do Anexo I - Projeto Básico, do Edital.

ANEXO I. ?ROJETO BÁSICO
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TO]!!-ADA Dll PREÇOS i.-" 001/2023

ANEXO II

Rcf.: TOMADA DE PREÇOS N.'001/2023

,(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇAO
DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal) _, por este instrumento particular, nomeia e

constitui seu bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO.
ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) _, com amplos poderes para representar _ (NOME
E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ) __, junto a Prefeirura de CUMBE - Sergipe. podendo

entregar c recebcr envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos
e termos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar
ciência, enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel
cumprimento do presente mandato junto a esse órgào, relativamente a TOMADA DE PREÇOS N'
0012023.

Local e data

(assinatura do represcntants legal da cmpresa)

4-
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TO]IIADA DE PREÇOS N'001/2023

ANIi,XO III

Rcf.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

A empresa (noir e da etnDlcsa) . inscrita no CNPJ n"

situada à

representante legal o(a) Sr(a).
ldentidade n'

ü por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de

em atençào aoe do CPF n'
disposto no art. 4', VII, da Lei Estadual n'5.848, de 13 de março de 2006, DECLARA, para todos os

cfeitos legais, que cumpre plenamcnte os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos na Tomada dc

Preços n" 001 i2023, para sua efetiva participação do referido Certame.

Local e data

(assinatura do rcpÍesentantc legal da cmprcsa)

Observação:
l) Esta Declaração deverá ser entÍegue junto com os envelopes dos documentos de habilitação e a
proposta de preço, mas fora destes.

E»
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TOMADA DE PREÇOS N'001/2023

ANEXO IV

ReÍl: TOMADA DE PREÇOS N'001/2023

ome da qmBrg§a) inscrita no CNPJ n"
por intermédio dc seusituada à ô com leto

representante legal o(a) Sr(a).-, porlador(a) da Carteira de

Itlentidade n" e do CPF n" DECLAR{. para

efeito ds participação no processo licitatório pertinente, bem assim para fins do disposto no lnclso

inciso V do aÍÍ.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de

outubro de 1999. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor! a partiÍ de 14 (quatorze) anos, na condiçào de aprendiz ( )

Observação:
Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

6
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

ANEXO V

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'001/2023

A cmprcsa nome da emnrcsa)( . inscrita no CNPJ n"

situada à leto por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de

. DECLARA, sob
representante legal o(a) Sr(a)
ldentidade n' c do CPF n'
as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação por ocasião

da participação no processo licitatórro. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público

e nâo se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais,

Estâduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

@,

Prêfeitura lúunicipal de Cumbo - CNPJ N" 13,1 12.289/0001-82 - Tel6fonê: (079) 3362-1243

Endêreço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Ceôtío. Cumbo/SE Página2tl tlc 43
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CUMBE

TOMADA DE PREÇOS N'001/2023

ANEXO Vt

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Por este instmmento, a empresa ou o(a)

intermédio dc seu
, inscrita no CNPJ sob o n" _-, Por

legal o(a)reprcscntante

, com endereço a

Sr (a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n"

e do CPF no 

-___-, 

DECLARA, Para fins do

disposto no subitem 5.6 do Edital de Tomada de Preços n' 
---.12023 

e sob as penas da [ei, que

cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos

art. 42 a 49 da Lei Complementar n' 123106. e suas posteriores alterações, sendo na presente data

considerada:

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

OBSERVAÇÁO:
I ) Assinalar com um "X" a condição da empresa;
2) Esta declaração deverá ser entreguc a Presidente, após a abertura da Sessão, na fase de

credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta

iicitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e
Íavorecido previsto Lei Complemcntar n" 12312006 e posteriores alterações;

3) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentaçào sem

representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração.

v
Prefeitura MLlnicipal de Cumbe - CNPJ N' 13.1 12.289/000'1-82 - Telefone: (079) 3362-1243

Enderoçor Avenidâ Leandío Maciê|. n'08, Cêntro. Cumbe/SE Pásina29 de 4-l
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IUODELO - DECLÀRAÇÃO Df, ENQUADRAM§NTO NA LET COMPLEMENTAR N'
t23/2{}06

( ) MICROEMPRESA, conforme I-nciso I do artigo 3' da Lei Complementar n' 12312006 e

posteriores alterações;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3" da Lei ComplementaÍ n"

123 12006 e posteriores alterações.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4", do artigo 3", da

Lei Complementar n" 12312006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de

enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do

tratamento difcrenciado, incorrerá em infiação penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93

da Lei n' 8.666193, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMADA DE PR-EÇOS N'ool/2023

ANEXO vII

(Emitida pela empresa)

A PREFEITURA DE CUMBE - SERGIPE
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N." 001/2023

A empresa (nome da egrMsa) . inscrita no CNPJ n"
(endereco completo) , por intcrmédio de seu

representante legal o(a) Sr(a)._, ponador(a) da Carteira de

Identidade n" e tlo CPF n" DECLARA que

vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação, onde tomou ooúecimento
de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, bem como demais
esclarecimentos necessários à formulação das propostas objeto da licitaçào.
Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o descoúecimento de fatos evidentes à

Spoca da vistoria para solicitar qualqucr alteração do valor do conúato que viermos a celebrar, caso a

irossa empresa seja a vencedora.

Local e data

(assinatura do repÍesentante legal da empresa)

(assinaturas)

Observações:

I ) Esta declaração deverá ser entregue junto aos documentos de habilitação

@

srtuada à

PÍeÍêitu.a Municipâl de Cumbe - CNPJ N" 13.1'12.283/0001-82 - Tslefone: (079) 3362-1243

EnderêÇo: Avenida Leândío Mâciel. n' 08, Centro, Cumbe/SE l'ágina30 dc 43
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TONIADA DE PREÇOS N.'001/2023

ANEXO vIII

(Emitida pela empresa)

A PREFEITURA DE CUMBE. SERGIPE
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.'001/2023

Â cmpresa (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n"
()

representantc legat o(a) S(a).-, portador(a) da Carteira de

e do CPF n" 

-, 

DECLARA, Para

. situada à leto por intermédio de seu

ldentidade n"
os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente âos elementos de deGsa e preservação

do meio ambiente em nível federal. estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições,

norÍnas e proposiçôes relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde sc realizarão

os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislaçào. às

rormas explicitadas peta PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, e pelos órgãos específicos

.lc controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório dc impacto dc mcio-

ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, bem como se

responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentaçào

dos sen'iços e das ações previstas na legislaçâo e nesta licitação, caso seja isso nccessário.

Declara, também, que assumem sem repasse ao MUNICIPAL DE CUMBE, toda a responsabilidade

por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado motivados pelo não

cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

g
PÍeÍeitura lúunicipal do Cumbe - CNPJ No 13.1 12.289/0001-82 - Têl€fone: (079) 3362-1243

Endêíeço: Avenida Leandro Maciel. n'08, Centro, Cumbe/SE Página3l dc 43

i

I{ODELO. DtrCLÂRAÇ O DE RESPONSÂBTLIDADE E I,IBERA Ão ÁMBIENTAL

Declara ainda que os itcns de minérios necessários para execucão do obieto licitado, serão

adquiridos iunto a fornecedores lesalizados e detentores das resoectivas l-icenças Ambientais
da Jâzida de OÍissm. Autorizacâo de Resistro de Licenca ou Licenciamento de comDetência da

Aeôncia Nacional de Mineracão.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMA_DA DE PREÇOS N." 001/2023

A\EX() tX

CONTRATO DE EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL PARA OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO T]M
PARALELEPÍPEDOS, NESTE NIUNICíPIO
DE CUMBE _ SERCIPE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICiPO DE CTIMBE -
SERGIPE E A E}IPRESA
xxxxxxxxxxxxx.

O MUNICIPIO DE CUMBE, com sede na Av. Leandro Maciel, n" 08 - Ccntro de CUMBE -

Sergipe - CEP: 49.660-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.289/0001-82, doravante
denominada CONTRATANTE neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo José Vieira e

de outro lado a empresa estabelecida _(inserir
cndcrcço completo )_ , inscrita no CNPJ sob o n'
lnscriçào Estadual no _, lnscrição Municipal n"
neste ato representada pelo seu Sócio-Administrador Seúor(a)
oortador da carteira de identidade n" e inscrito no C.P.F sob o N"

, de acordo com â representação que lhe e outorgada por contrato
social, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado. e celebram o
presente Contrato de empreitada por preço global, em conseqüência da licitação na modalidadc
Tomada de Preços no 00112023, nos termos da Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, da Lei
Complementar n' 123, de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014 e a

Lei n'. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas contratuais a scguir discriminadas:

I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA
OBRA DE PAVIMENTAÇÁO TU PARALELEPÍPEDOS DAS RUAS A, B C C DO
POVOADO GADO DA PRAIA, MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, com I.omecimento de todos oS

niateriais, equipamentos e mão-de-obra necessária, en conformidade coln as especil-rcações técnicas
e dernais condições constantes do Projeto Básico e seus anexos.

2.1. A execução de todos os serviços e obras deve estar rigorosamente de acordo com os projetos,
rnemoriais, detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificações. Na existência eventual de

serviços não especificados, a CONTRATADA somente poderá executá-los após parecer favorável da
FISCALIZAÇÀO;
2.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
observados integralmente o Edital da Tomada de Preços no 0A112023, Anexo I e a proposta elaborada

@)-
PrêÍeituíá Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1122891OOO1A2 -'leleroner (079) 3362-1243

Er,dereçor Avenida Leandro MacÉi. n'08 Cenlro, Cumbê/SE Página32 ,Jr' 4-1
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ESTADO DE SERGÍPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CUMBE

pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazer parte integtante do presente instrumento

para todos os seus direitos.

3.1. Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de RÍi

x.xxx.xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

A Vigência do presente contrato será d. 

-
assinatura.

meses a contar da data de sua

4.1. O prazo miíximo para execuçào das obras será de 4 (quatro) meses a contar do reccbimento da

frdem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, admitindo-se

lrorrogação desde que previamente solicitada pela empresa vencedora, devendo ser motivada e

pertinente;
1.2. Entende-se como prazo de execuçào, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços

sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTET
4.3. Toda obra./serviço em desacordo com as Especificações Técnicas, assim como as faltas

verificadas no ato do seu recebimento, de responsabilidade da CONTRATADA, dcverá ser corrigido.

Nestes casos, o prazo para coneção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras da

CONTRATANTE e sua inobservância implicaní na aplicação das penalidades previstas em Contrato.

4.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em

alteração dos prazos, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais.

4.5. Os prazos de entrega das obras/serviços poderão ser alterados nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos. nos limites previstas no Art. 65, parágrafo

l' da Lei 8.666193:'
b) Por motivo de força rnaior devidamente comprovado, previsto no Parágrafo Unico do an.

393 do Código Civil Brasileiro;
c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

força maior, desde que devidamente comprovado;
d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades.

de ambas as partes, com relação aos serviços contratados;
e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA, não deverão ser avocados

como decorrentes de força maior.
4.6. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmcntc, por motivo

de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicar, por escrito, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados.

indicando a alteração de prazo prôtendida;
4.7. O comunicado sobre força maior será julgado à ópoca do seu recebimento com relação a

aceitaçào ou não do fato de força maior, podendo o CONTRATANTE, constatar' em fase ulterior, a

veracidade do fato;
4.E. Constatada a intemrpçâo dos serviços por motivo de tbrça maior, o prazo estipulado no Côntrato

deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário, a retomada dos serviços. Entretanto, se

a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90 (noventa) dias

corridos o CONTRATANTE, poderá rescindir o Contrato, no todo ou em partc. mcdiante

comunicação por escrito à CONTRATADA, e através do competente Termo de Rescisão;

4,9. Oconendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será

pronogado por igual período. não havendo necessidade de termo aditivo de retificaçâo. mas de

6)-
Prefeituía Munrcipal de Cumb€ - CNPJ N' 13.112.289/0001{2 - Íêlefon€: (079) 3362-1243

Endêreço: Avenida LeandÍo Maciel, n'08, CentÍo, Cumbê/SE Página33 dc 4-1
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ESTADO DE SÉRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

simples apostilamento do novo cronograma fisico financeiro devidamente justificado pelo Íiscal da

obra.

5.1. Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contratoi
5.2. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze (12) meses, o

scu preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da

Fundaçào Getúlio Vargas;
5.3. Não sofrerão reajuste os serviços cxecutados e faturados dentro da pcriodicidade anual.

ProÍeituía Municipal dô Cumbe - CNPJ Nô 13.112.289/0001-82 - Têl€Íono: (079) 3362-1243

Endereço: Avenida Leandro Maciel. n' 08, Centro, Cumbe/SE Página.l:í de 43
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US[,ILA UINTA - DOS RE.{.IUSTITS

5.1. Os serviços objeto deste Contrato, serão no regime de execução por preço global, desta forma o

-^ONTRATANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente
cxccutados, cm conformidade com o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, depois de atestadas

pela fiscalização e aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE;
6.2. O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, Transferência
Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do
Brasil, em ate l0 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a apresentação no
protocolo desta Prefeitura, da seguinte documentação:

a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal e FaturrRecibo com o mcsmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos, o número do Contrato e da Ordem de
Serviço:

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efcito Negativo, de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministório da Fazenda comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos às, Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secrctaria da Receita Federal do Ministério da

F'azenda, comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal -

CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
f) Certidâo Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Municipio (lSS)

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objcto contratual.
g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da

Fazenda ou de Finanças, referente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respectiva
Nota Fiscal;

h) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro dc Emprcsa Individual, junto ao lnstituto
Nacional do Seguridade Social - INSS;

i) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho CNDT.
j) Cópia da Anotação de Responsabilidadc Técntca - ART junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de

Sergipe CAU/SE (quando do lo pagamento);
6.3. Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Scrviço e

Informações à Previdência Social - GFIP, ao fiscal do contrato, juntamente cont os boletins de

medições, notas fiscais, certidões e demais documentos;
6.4. Quando do último faturamento, a Contratada deverá apresentar ao Secretário de Obras da

õ'.--.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CONTRATANTE, atém dos documentos exigidos acima, a balxa da obra junto a respectlva

Prefeitura de CUMBE - Sergipe e junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

ó.5. O Secretário de obras da GoNTRATANTE, será o responsável pela atestação da(s) Nota(s)

Fiscal( is)/fatura(s) emitida pela CONTRATADA, de que os serviços foram prestados. em pleno

acordo com as especificações contidas no Anexo I, deste Edital;
ó.6. Nenhum pâgamento será efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação llnanceira:

6.ó.1. Falta de atestação pelo Secretário de Obras da CONTRATANTE;
6.6.2. Na hipótese de estarcm os documentos discriminados nos subitens 6.2 "b" a "g", com a

valitlade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos.

dentro do prazo de validade. não cabendo ao CONTRATANTE neúuma responsabilidade sobre o

atraso no pagamento;
ó.7. O CONTRAT.ANTE pode deduzir. do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ott

indenizações devidas pela CONTRATADA;
6.8, O pagamento da última parcela, somente será cfetivado, após o recebimento provisório da

obra/serviço, expedido pelo engenheiro fiscal designado pelo CONTRATANTE, que verificará se as

obras foram executadas de acordo com as disposições do Edital. do Contrato, Projeto e

cspecifi cações técnicas;
6.9. O Secretário de Obras da CONTRATANTE, encontrando alguma irregularidade, descreverá no

verso do Termo Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principal. e:

a) comunicará diretamente a empresa contratada as irregularidades cncontradas com o prazo

para cumprimento total.
b) após o cumpÍimento das exigências será liberada a última parcela do pagamenlo.

6.10. Havendo acrêscimos e/ou reduçào dos sen'iços contratados, resultantes das modificações de

projetos eiou especificações autorizadas por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamcntos serào

efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta da contratada, lavrando-se o Termo

Aditivo, dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
ó.11. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto deste C:ontrâto correrá

por conta exclusiva da CON1 RATADA.

7.t. O CONTRATANTE designará uma equipe técnicâ da Secretaria Municipal de Obras para

acompanhar, avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Contrato;

7.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com a empresa vencedora e o Secretário

de Obras da CONTRATANTE, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem

executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações nos projetosl

7.3. A aceitação pela equipe técnica do CONTRATANTE dos serviços produzidos em cada etapa da

elaboração dos projetos ó condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa

subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anterioÍes;
7.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação

expressa pcla equipe técnica do CONTRATANTE.

8.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotação

orçamentária: é_
PÍefeitura Municipal de Cúmbe - CNPJ N" 13.1 12.289/0001-82 - TelêÍoner (079) 3362í243

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08. Centro Cumbe/SE Página35 dc 43
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20008 Secretaria Municipal de Obras Públicas
15.451.0003.1029 Abertura, Recuperação e/ou Pavimentação de Ruas, Avenidas ou Loteamentos

1490.5100 Obras e instalações
rrR I 5000000/17000000/17040000/l 7050000/17500000

9.1. A obra a ser executada sob a forma de empreitada por preço global, com observação rigorosa dos

princípios básicos de engenharia, das normas da ABNT, dos detalhamentos c demais cspecificações
técnicas e proposta da CONTRATADA.

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE. a

fiscalização e o acompaúamento do fiel cumprimento das especificaçôes constantes neste Projeto,

bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Farura da execução dos serviços. A execução das

obrigaçôes contratuais serão fiscalizadas e recebidas por sen,idores designados por esta Secretâria

Municipal de Obras Públicas, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, 1, "a" e "b", da Lei
8.666193.

10.1.2 Na forma do que dispõe o aÍiso 67 da Lei n'. 8.666/93. ficará desisnada a servidora,

t,

5

SP. Cristhiane Feitosa de Barros, FunÇâo En cnheira Civil. Portador(a) de C.P.F. sqb. a !:'
693.030.455-72 como Fiscal deste contrato e como Gestor o Sr. Otoniel Nunes de

Vasconcelos, Funçâo Secretária Municipal de Obras Públicas. Portador(a) de C.P.F. sob. o n'
5'15.394.805-72. oaTA aconlnanhar e fiscalizar exccucào nrcs entc Contrat ():

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, a

fiscalização e o acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto,
bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços;
10.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma fisico-financeiro
apresentado pelo CONTRATANTE;
10.3. A CONTRATADA deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase, notificar
ao CONTRATANTE da conclusão dos serviços, por rneio de oficio, entregue a Fiscalização deste

Contrato mediantc recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados.
informando as etapas concluidas;
10.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata o
item anterior, a Fiscalização deste Contrato vistoriará os serviços e verificará se, foram atendidas pela

cmpresa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, o Seçretário de Obras informará à

CONTRATADA a aceitação dos serviços e autonzará a emissão dos documentos dc pagamento:

10.5. No caso de algum serviço nâo estar em confomridade com o contrato, a fiscalizaçâo
discriminará por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, Ílcando a

IONTRATADA, com o recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de

lue estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis, caberá a empresa sanar as falhas
apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalizaçâo;
10.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como o

retardamento da execução da Obra. considera-se, para todos os efeitos, como infração contratualt
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10.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do

objeto deste Contrato.

I l.l. Poderão ser atribuidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, eventuais serviços

cxtraordinários, como acróscimos. reduções e modificações do projeto originário, mediante assinatura

de termos âditivos, em conformidade com o § l" do art. 65 da Lei n' 8.666/93. com alterações

posteriores;
11.2. No caso de acréscimos ou modificações, esses serviços serão pagos pelos mesmos preços

constântes da proposta da CONTRATADA. Na hipótese de não constarem na proposta o valor desses

seniços, serão aferidos pela apropriação do custo do material e mão-de-obra em vigor na época. Enr

caso de redução, tais serviços serão descontados do preço descrito na Cláusula Terceira, deste

Contrato:
I1.3. A omissào. o erro ou a exclusão de serviços na proposta, orçamento ou qualquer item contido

nos projetos, especificaçôes. detalhes e demais elementos técnicos, nào eximc a CONTRATADA de

executálos ou repará-los dentro do preço e prazo globais acordados;

11.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no

total ou em paÍe, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

12.1. Concluidos os sen,iços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura, através de vistoria conjunta

realizada pelo engenheiro da empresa, responsável pela obra e o Secretário de Obras da

CONTRATANTE;
12.2. O CONTRATANTE terá um prazo de l5 (quinze) dias, para verificação das especificaçôes

técnicas e aceite provisório da obra, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório;
12.2.7. Para que a obra seja aceita em caráter provisório, naquilo que diz respeito às

obrigações contratuais da empresa CONTRATADA, as seguintes condições deverão ser obedecidas:

a) Todos os subitens constantes da Planilha de Orçamento deverão estar executados;
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e

modificaçôes;
12.3. As complementações ou correções de scn'iços eventualmentc apontadas pelos responsávcis

pelo Recebimento Provisôrio da Obra, deverão ter sua execução possivel concomitantemente côm as

atividades do órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalização do CONTRATANTE;
12.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados scrá lavrado em ató 90
(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) atendidas â todas as reclamações da equipe Secretaria Municipal de Obras da

CONTRATANTE, referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento das obras

: sen'iços executados, conforme registrado no Termo de Recebimento Provisórioi
b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de dóbitos para o Sistema de

Seguridade Social e FGTSI
12.5. O recebimento definitivo da obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo supcrior
ao previsto no subitem anterior, na oconência dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios constmtivos, detectados apôs a lavratura do termo de

recebimento provisório:
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b) em decorrência de caso fomrito e por qualquer causa de força maior que impeça a

conÍatada de realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.

13.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
13.2. A CONTRATADA. executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da obra,

nos tcrmos da lei civil, sem rcstrições.

14.1. Sern prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa. â empresa dará garantia dos

serviços e materiais, por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, contados do termo de recebimento

definitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto

no aÍt. 6l 8 do Código Civil.
a) pela sotidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos nrateriais, bem como do

;olo;
b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por Íbmecedores, verificados durante a

execução da obra ou dela decorrentes;
d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da

obra, ainda que depositados no canteiro de obrzrs, até o Recebimento Provisório do objeto;
e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concementes à mão-dc-obra, material,

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentaçào,

ferramentâs, equipamentos, maquinário. seguros, licenças, cópias dos projetos. entre outros.

decorrentes e necessários à execução da obra;
f) pclos defcitos e imperfeições vcrificados no objeto, não relacionados com a segurança e

solidez do objeto;
g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano.

14.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive com

substituição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE:
14.3. O prazo para reparação dos defeitos. danos, riscos e irnperfeições será definido pela Equipe da

Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidadc e

potencialidade de risco dos prejuizos ocorridos.

15.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do

Edital dos demais anexos, o seguinte:
15.1.1. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as norÍnas da ABNT,

das concessionárias de serviço público, do Decreto-lei n'92.100/85 e dos fabricântes dos materiais

aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira qualidade;
15.1.2. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e

entregá-los devidamente acabado conforme Projeto Básico e seus anexos:

15.1.3. Proceder a rninucioso exame de todos os elementos técnicos fomecidos pelo
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CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços;
15.1.4. Fornecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento

-srnerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento
rossivel dos serviços, ficando o transporte, guarda e manutençào dos equipamentos e materiais sob

sua cxclusiva responsabilidade:
15.1,5. Todos os preposlos e empregados da CONTRATADA deverão ser previalnente

identificados sendo obrigatório o uso de crachá. equipamentos de segurança tais como botas,

capacetes, luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI's, proteçâo
predial e a terccirosl

15.1.6. Ter representante no local dos serviços, Arquiteto ou Engenheiro residente, com
formação profissional devidamente comprovada, que assuma perantc a fiscalização do contrakt a
responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária e que

tenha poderes outoÍgados peta CONTRATADA para receber, em seu nome, oficios, comunicaçiles,
notificações e quaisquer outros documentos:

15.1.7, Rcsponsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material,

equipamentos e l'erramentas utilizadas nos serviços, até a conclusão dos trabalhos, bem como manter,

durante toda a execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes;
15.1.8. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a

execuçào dos serviços, taxas incidentes, matrícula especílica para os serviços e o certificado de taxa

de contribuição para acidentes de tÍabalho, junto aos órgãos competentes;
15.1.9. Nào transferir ou subcontratar a outrem paÍe do contrato, sem prcvia e exprcssa

anuência do CONTRATANTEI
15.1.10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços

lurante toda a execuçào e até o final;
15.1.11. Arcar com todas as despesas decorrentcs deste Contrato, incluindo mão-dc-obra,

distribuição. seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados;
15.1.12. lnlbrmar imediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a prejudicar imediatamcnte ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como
dar ciência a administração qualquer Íàto ou acontecimento relativo à sua área de atuaçào. que

represente, ou possa vir â representar risco ao patrimônio da Pretêitura;
15.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos scrviços objeto do Contrato, não podcndo ser

argüido. para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à

fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços:
15.1.14. Manter durante toda a execuçâo deste Contrato todas as condiçõcs de habilitação e

qualiÍicaçâo, exigidas para a contrâtaçào, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados.

16.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

16.l.l. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste

Contrato, bem como permitir o acesso às instalaçôes, quando solicitado pela CONTRATADA ou por
seus empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste;

16.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos sewiços, sob os aspectos

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a

empresa vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte destâ; 
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16.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalizaçào e

,lcompanhamento dos serviços;
16.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços

prestados pela CONTRATADA;
16.1.5. Notificar a CONTRÂTADA a, na ocorrência da situação prevista no item antcrior.

para Íepârar! corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os

serviços realizados em desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contrato:
16.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e

dcscarga de matcriais. horário de trabalho c demais condições cxigidas;
16.1.7. Proceder à conferência das Notas FiscaisiFaturas, atestando no corpo das mesmas, a

boa execução dos scrviços;
16.1.8. El'etuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições

estabelecidas neste Conlrato.

17.1. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conlorme cstabelecido no art. 58 da Lei n"

8.666193, além de outras previstas na legislação pertinente:
l7.l.l. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

inreresse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
17.1.2. Rescindir o Contrâto, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do an. 79,

O, a.; 3.666193. com aheraçôes posterioresl
17.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato;
17.1.4. Aplicar sanções motivadas pcla inexccuçào total ou parcial deste Contrato.

18.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofrer acréscimos ou

supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,

nos tcrmos do artigo 65, §§ I c 2', da Lei n'8.666/93 e alterações posterioresi
1E.2. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto

as supressões resultantes de acordo entre as partes.

19.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parciat ou total do objeto pactuado, conforme o caso,

o CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sanções. garantida a ampla defesa e o

contraditório:

â) - advertência;
b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor da contrataçào, cm deconência de atraso injustifrcado na prestaçào do scrviço,

contado a partir da emissão da respectiva ordem.
c) - multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com â

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de ató 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citaçào e da ampla defesa, a licitante que:

a) - enscjar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Preçosi
b) - não mantiver a proposta, injustificadamente;
c) - componar-se de modo inidôneol
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal;
f) - falhar ou fraudar no fomecimento do objeto.

19.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serào

compensadas pelo CONTRATANTE com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que

conesponderem, quando for o caso. cobradas judicialmente;

I9.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666193.
sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

a) tomar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a

pena de suspensão temporária;
b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;
c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar.

19.6. Quando a contratada rnotivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrcntes para o CONTRATANTE;

19.7, Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos,
contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por esta Prefeitura, decairá
do direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no
art. 87 da Lei n' 8.666/93, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a 10Yo (dez por cento)
sobre o valor total do contrato/proposta, sem prejuizo das demais sanções previstas neste Instrumento
3onvocatório e na legislação pertinente. A Administraçào da Prefcitura dc CUMBE podcrá deixar de

plicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária,
'termos do que dispôe o art. 87, "caput" da Lei n.'8.666/93, garantido o direito ao contraditório e

. r.mpla defesa;

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidaçào qualquer
obrigação financeira que [he for imposta em viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qMlquer tempo:
a) Por interesse de qualquer uma das paÍes, mediante comunicação formal. com aviso prévio

e. no mínimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimentoi
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais;
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c) Na oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da

execução do Contrato;
d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos ans.77 a 80 da Lei n" 8.666193;

e) Quan{o ocorrer interesse púbtico, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o

Contrato, nos casos especi{icados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada. nos teÍÍnos do art. 58' II.

:ombinado com o § 3'do an.62., do mesmo Estatuto Licitatório.

21.1. A intimação dos atos relativos à rescisão do Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lci

n,'8.666/93, à multa compensatória, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será f'eita

mediante publicação na imprensa oficial (§1" do an. 109 da Lei n' 8.666193. com alterações

posteriores).

23.1. O presente Contrato vincula-se aos termos:
23.1.1. do Edital da Tomada de Preços n" OOI12023, todos os detalhamentos. especihcaçôes e

demais elementos técnicos do objeto e seus Arexos;
23.1.2. óa proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante

deste instrumento, independentemente de transcrição.

2,.1.1. E vcdada a transferência, subemprcitada ou cessão dostc Contrato.
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25.t. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vinculos trabalhistas

entre técnicos da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA ASSUME tOdA A

rcsponsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por scus

funcionários;
25.2. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das

obrigaçôes assumidas neste Contrato nâo implicará novaçào ou renúncia de dircito. A parte lolerantc

poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste ConÍato a qualquer tempo;

i5.3. O di.posto neste contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por mcio

de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da CONTRATADA,

asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE;
25.4. Os terrnos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros

entendimentos ou acordos anteriores entÍe as paÍes. expressos ou implícitos, referentes às condições

ncle estabelecidas.

26.1. As questôes decorrentes da execuçào deste Instrumento. que não possam ser dirimirlas

rdministrativamente, serâo processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Senhora das

DoreslSE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que, salvo nos casos previstos no

art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federalr @-
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26.2.É. para firmeza e validade do que loi pactuado, Iavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que SuÍtam um só cfcito, as quais, dcpois dc lidas, são assinadas pelos

,eprãsentantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

cUMBE/SE, _de de 2023.

MTJNICIPIO DE CUMBE
Contratante

CONTRATADA
Testemunhas

NOME
CPF:

NOME:
CPF:

0-
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